Altera o Decreto-Lei n® 2.848, de 7
de dezembro de 1940 - Cdébdigo Penal,
dispondo sobre uso de explosivos na
destruicdo ou rompimento de obstacu-
lo para o crime de furto e d& outras
providéncias.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° Os arts. 155 e 157 do Decreto-Lei n® 2.848,
de 7 de dezembro de 1940 - Cdébdigo Penal, passam a vigorar com
as seguintes alteracdes:

“Furto

§ 5° A pena é de reclusdo de trés a oito
anos, se:

I - a subtracdo for de veiculo automotor
e o0 agente transportd-lo para outro Estado ou para
o exterior;

IT — a subtracdo for realizada mediante
destruicéo ou rompimento de obstaculo em
decorréncia do uso de explosivo.

§ 6° A pena é aumentada de um terco até
metade se o furto é de bem publico, de arma de
fogo, municdo ou de acessdrio explosivo.

§ 7° Se a subtracdo for de substéncias
explosivas ou acessdrios que conjunta ou
isoladamente possibilitem a sua fabricacéo,

montagem ou emprego:



Pena - reclusdo, de trés a oito anos, e
multa.” (NR)

“Roubo

VI - se a subtracdo for de arma de fogo,

municdo ou acessdrio explosivo.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicacéo.
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